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L E I n 9 2. 41 5, de O 5 de maio de 1. 9 9 2. 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
ABASTECIMENTO DE TAQUARITINGA. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Muniaipai de Taquaritinga, 
Estado de Sâo Pauio, no uso de suas a tribuições iegais, 
FAZ SABER que a Câmara Muniaipai de Taquaritinga deareta e eie promuiga a s! 
gu·inte Lei:-

o 
CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
ARTIGO 19 - Fiaa o Exeautivo Municipai autorizado a 

{;>_promover medidas e atos neaessários à aonstituição da EMPRESA MUNICIPAL DE 
ABASTECIMENTO DE TAQUARITINGA, dotada de personaiidade jurÍdiaa de direito 
privado, aom patrimônio e autonomia administrativa, regida por estatutos e 
peias disposições iegais que ihe forem apiiaáveis. 

ARTIGO 29 - A Empresa tem sede e foro no 
de Taquaritinga e seu prazo de duraçâo é indeterminado. 

. , . Mun-ia-ip-io 

CAPÍTULO 2 

DO OBJETO 
ARTIGO 39 - A Empresa terá por objetivo exeautar e 

desenvoiver atividades de aaráter eaonômiao-soaiai, aom estrita observânaia 
da poiítiaa de abasteaimento do MuniaÍpio, em harmonia aom os pianos e pro
gramas do Governo Muniaipai. 

-

ARTIGO 49 - Para a aonseauçao de seus objetivos, aom 
• a Empresa:-Qe tirá 

a) promover a aomeraiaiização de gêneros de primeira neaessidade, 
visando espeaiaimente proporaionar à popuiaçâo mais aarente e ao funciona
iismo p�biiao muniaipai, daqui para frente denominados apenas ''beneficiá-
rios", meihores aondições de preço e quaiidade das meraadorias, bem aomo, ma 
teriais básiaos para aonstrução de aasas popuZares; 

b) direaionar o consumo dos benefiaiários para variedades de mer-
aadorias mais aaonseiháveis do ponto de 

a) adquirir pre f. e rena ia "lmen te 
produzidos peia Prefeitura Muniaipai de 

. -nossa reg-iao; 

vista eaonômiao e nutriaionai; 
para aomeraiaiização os mantimentos 
Taquaritinga, e, de produtores de 

d) reaeber, apiiaar e prestar aontas das verbas da merenda esao-

Zar; 
-�-
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g) no interesse econômico da entidade, comercializar como não be 
neficiários, as regras de mercado, em volume e percentuais que não excedam 
aos expressamente determinados pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga; 

h) celebrar· convênios, contratos, acordos com entidades públicas 
ou particulares, visando a realização de seus objetivos; 

dade. 
i) e realizar todos os demais atos compatlveis com a sua finali-

CAPÍTULO 3 

DO CAPITAL 

o ARTIGO 59 - O capital social da Empresa é de CR$ 
3 0. 0 0 0. 000,00 (trinta milhões de cruzeiros), totalmente subscritos pelo M� 

ARTIGO 69 - O capital será integralizado 
ro, valores ou bens móveis e imóveis, estes Últimos incorporados 
tal social pelo valor correspondente à avaliação feita pelo Órgão 
te da Prefeitura. 

em dinhei 
-

• ao capi--
competen 

ARTIGO 79 - O capital inicial, uma vez integraliz� 
do, poderá ser aumentado mediante a incorporação de dotações orçamentárias 
que lhe forem consignadas por ato do Executivo, e reservas decorrentes da 
reavaliação do ativo. 

CAPÍTULO 4 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
ARTIGO 89 - Constituem recursos financeiros da Em-

e presa:-

\ 

(1'1 
a) as doações de bens imóveis, máquinas, material de construção, 

�ensllios, todo e qualquer bem, desde que suscetlvel de apreciação econô-
• mi-ca; 

b} o produto de venda de bens materiais inservlveis; 
c) dotações orçamentárias ou créditos adicionais do Municlpio; 
d) o produto da comercialização realizada pela entidade; e, 

. 

.. e) recursos provenientes de outras fontes. 

CAPÍTULO 5 

DA ADMINISTRAÇÃO 
' 

reteria, com 
-

deverao ser 
� desenvolver 

ARTIGO 99 - A Empresa será administrada por uma Di 
atribuições executivas, sendo certo que os referidos cargos 

ocupados por servidores municipais, a· serem transferidos para 
serviços considerados de alta relevância para o Muniolpio. 

- . • ... - , . ... . 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria serão li 
-

vremente indiaados pelo senhor Prefeito Muniaipal. 

ARTIGO 11 - O regimento e as atribuições da Direto 
-

ria s erao fixados no estatuto da Empresa. 

CAPÍTULO 6 
DO CONSELHO FISCAL 
ARTIGO 12 - A Empresa terá um Conselho Fisaal aons 

titutdo de 5 (ainao). membros efetivos e s uplentes em igual número, aom man 
dato de 2 (dois) anos, s endo que serão indiaados, pelo senhor Prefeito Mu-

a�aipal 
çao dos 

1 (hum) , pelo plenário da Câmara Muniaipal 1 (hum), pela As soaia
Funaionários PÚbliaos Muniaipais 1 (hum), pela EMUT 1 (hum) , pelo 

SAAET 1 (hum) , 
o PARÁGRAFO ÚNICO - Competirá ao Conselho Fisaal · exg_ 

minar e emitir parecer sobre balanços, balancetes, prestação anual de aon-
tas da Diretoria, assim aomo exercer as demais atribuições atinentes ao aon 
trole de contas da Empresa. 

CAPÍTULO 7 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
ARTIGO 13 - Por ato do Prefeito s erão aoloaados -a 

disposição da Empresa, servidores muniaipais para prestação de serviços, 
sem prejutzos de seus direitos e demais vantagens dos respectivos cargos. 

ARTIGO 14 - A Empresa, seus bens e serviços goza
rão de isenção de tributos municipais. 

ARTIGO 15 - A importância destinada à integraliza-

(T�
\
ão do capital social da Empresa, mencionada no artigo 59 desta Lei, 

�ealizada mediante abertura de crédito especial. 

-sera 

ARTIGO 16 - É igualmente autorizado pelo Prefeito 
a fornecer aval da Prefeitura às operações de crédito que vierem a ser ao� 
tratdas pela soaieda.de, criados por esta Lei. 

sua publiaação, 

ARTIGO 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

revogadas as dispos ições 
- . em ao.n trari-o, 

PREFEITURA: MVNICIPAL DE TA,QUARITINGA, aos 05 de • mai-o de 1,9 92, 

MILTON ARR 
- Prefeito 

/'\ 

PAULA EDUARDO 
Municipal -


